
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 007, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

Aprova o Plano de
Desenvolvimento da Pró-reitoria
de Ensino de Graduação da
Universidade Federal do Sul e
Sudeste do Pará (2024).

O Pró-Reitor da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Sul e
Sudeste do Pará, nomeado pela Portaria nº 1375/2020, de 30 de setembro de 2020, no uso
das suas atribuições legais promulga a seguinte R E S O L U Ç Ã O:

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Desenvolvimento da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação
de Ensino de Graduação (Proeg), da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará
(Unifesspa), para o ano de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024.

Proeg, 27 de novembro de 2023.

DENILSON DA SILVA COSTA
Pró-Reitor de Ensino de Graduação


